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S2­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10665.003515/2008­67 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2201­004.391  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  03 de abril de 2018 

Matéria  contribuição previdenciária 

Recorrente  CARMAC ­ CARVOARIA MARTINHO CAMPOS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. AUSÊNCIA 

DE PROVA. 

Afastada a nulidade por  cerceamento do direito de defesa. Fiscalização que 

intimou  o  contribuinte  a  providenciar  documentos.  ônus  da  prova  do 

contribuinte. 

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  EXCLUSÃO  DE  OFÍCIO  DO 

SIMPLES.  COEXISTÊNCIA  DE  PROCEDIMENTOS.  EXCLUSÃO  DE 

OFÍCIO DO SIMPLES. EFEITOS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

A empresa é obrigada a recolher as contribuições previdenciárias a seu cargo, 

incidente sobre a  remuneração paga ou creditada a segurados empregados e 

contribuintes individuais. 

A  contestação  do  procedimento  de  exclusão  do  Simples  não  impede  que 

sejam  apuradas  outras  irregularidades,  decorrentes  ou  não  das  tratadas  no 

processo de exclusão, e tampouco engessa a atuação do Fisco até o momento 

da existência de decisão definitiva em relação àquele litígio. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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  10665.003515/2008-67  2201-004.391 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 03/04/2018 contribuição previdenciária CARMAC - CARVOARIA MARTINHO CAMPOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Marcelo Milton da Silva Risso  2.0.4 22010043912018CARF2201ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE PROVA.
 Afastada a nulidade por cerceamento do direito de defesa. Fiscalização que intimou o contribuinte a providenciar documentos. ônus da prova do contribuinte.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO SIMPLES. COEXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTOS. EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO SIMPLES. EFEITOS. ACRÉSCIMOS LEGAIS.
 A empresa é obrigada a recolher as contribuições previdenciárias a seu cargo, incidente sobre a remuneração paga ou creditada a segurados empregados e contribuintes individuais.
 A contestação do procedimento de exclusão do Simples não impede que sejam apuradas outras irregularidades, decorrentes ou não das tratadas no processo de exclusão, e tampouco engessa a atuação do Fisco até o momento da existência de decisão definitiva em relação àquele litígio.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Milton da Silva Risso - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de Oliveira, José Alfredo Duarte Filho, Douglas Kakazu Kushiyama, Marcelo Milton da Silva Risso, Dione Jesabel Wasilewski, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim.
 
  
1- Trata-se de Recurso Voluntário (fls.124/133), todas as folhas serão mencionadas pelo seu arquivo PDF, interposto pelo contribuinte contra a R. decisão da DRJ-BHE (fls. 111/117) que julgou improcedente sua Impugnação ao lançamento Auto de Infração � DEBCAD n° 37.024.388-9, lavrado em face do contribuinte acima identificado.

2 � Adoto inicialmente como complemento ao relatório a narrativa constante do V. Acórdão da DRJ (fls. 111/117) por sua precisão e clareza:





3 - A decisão da DRJ-BHE julgou improcedente a Impugnação do contribuinte, conforme decisão ementada abaixo:



4 - Cientificados da decisão de piso (fls. 121/122) em 02/12/2010, o contribuinte interpôs recurso voluntário às fls. (124/133) mantendo praticamente os mesmos argumentos da impugnação e ao final requer o provimento do recurso com o cancelamento do auto de infração.

5 � Em decisão de 12/09/2017 essa C. Turma converteu o julgamento em diligência (fls. 135/140) para:

�7 � Em vista da existência de alegação do contribuinte de questionamento quanto a sua exclusão do Simples Federal, proponho a conversão do julgamento em diligência para que a autoridade preparadora informe:
a) a situação atual dos Atos Declaratórios Executivo DRF/DIV nº 46 e 48 emitidos para excluir o contribuinte do Simples e o seu inteiro teor;
b) a situação atual do(s) Processo Administrativo Fiscal em que o contribuinte questiona esses ADE nº 46 e 48 e informação quanto ao trânsito em julgado na esfera administrativa, com a juntada da decisão se possível;
c) outras informações que entender necessárias que complementem a diligência acima requerida.�

6- A autoridade lançadora se manifestou sobre a diligência às fls. 174 no seguinte sentido:

�Em atendimento à Solicitação de Diligência (fls.140), temos a informar que:
2. Em 21/10/2008 a empresa tomou ciência (fls. 146) dos Atos Declaratórios Executivos nº 46 (Exclusão do Simples Federal gerando efeitos a partir de 01/01/2004) e nº 48 (Exclusão do Simples Nacional gerando efeitos a partir de 01/07/2007) e, em 20/11/2008 foi apresentada contestação às exclusões por eles promovidas (fls. 147 a 150).
3. Em 26/12/2008 o processo 10665.002946/2008-14 foi apensado ao processo 10665.002883/2008-98 (fls. 151) e, em 06/01/2009 encaminhados à DRJ/BHE para julgamento (fls. 152).
4. Em 08/04/2009 a DRJ/BHE converteu o julgamento em diligência para juntada de documentos, realização de ciência e reabertura do prazo para manifestação (fls. 153 a 156).
5. A ciência foi dada em 07/12/2009 e não houve manifestação do contribuinte sendo os processos remetidos à DRJ/BHE para julgamento (fls. 157 a 160).
6. Em 04/02/2010 a impugnação foi julgada improcedente (Acórdão 02-25.426 � 4ª Turma da DRJ/BHE fls. 161 a 168).
7. A ciência do Acórdão foi dada em 08/03/2010 e não houve interposição de recurso (fls. 170 e 171).
8. Sendo a decisão definitiva na esfera administrativa, os processos foram remetidos ao arquivo em 19/04/2010 (fls. 172).
9. Com estas informações entendo ter prestado os esclarecimentos solicitados no item 7 da Resolução nº 2201-000.289 do CARF.�

7 - É o relatório do necessário.


 Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso
8 � O recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.

9 � Alega em síntese o contribuinte que foi excluído do Simples e portanto não poderia haver o lançamento em relação aos demais tributos até decisão definitiva quanto à sua exclusão e a inclusão do valor dado em cesta básica aos segurados empregados por não ter natureza remuneratória não poderia ter a incidência da contribuição de terceiros.

10 � Em relação ao argumento de que não se poderia efetuar o lançamento dos tributos devidos em razão do questionamento do ADE da exclusão do Simples, afasto e nego provimento em razão da aplicação da Súmula Carf nº 77:

Súmula CARF nº 77: A possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão.

11 � A diligência de fls. 174 deixa claro que a exclusão do SIMPLES ocorrida foi de acordo com os termos da Lei.

12 � Em relação ao argumento de que os valores lançados tratam-se de cesta básica e por isso salário in natura afasto-o também em vista da falta de comprovação por parte do contribuinte.

13 � No presente caso o ônus probatório é do contribuinte quando alega de acordo com os termos do artigo 373, II do CPC aplicável ao caso, matéria extintiva do direito do autor:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

14 � Não houve a produção de nenhum tipo de prova quanto aos fatos alegados, apenas alegando situações sem qualquer elemento de prova, sendo como de geral conhecimento, o fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente, conforme antiga máxima expressa no seguinte brocardo jurídico allegatio et non probatio quasi non allegatio (alegar e não provar é quase não alegar).

Conclusão
15 - Diante de todo o exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário e negar provimento nos termos da fundamentação.

(assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso � Relator
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do recurso voluntário, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar­lhe provimento. 

 

(assinado digitalmente) 

Carlos Henrique de Oliveira ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Marcelo Milton da Silva Risso ­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Carlos  Henrique  de 
Oliveira,  José  Alfredo  Duarte  Filho,  Douglas  Kakazu  Kushiyama, Marcelo Milton  da  Silva 
Risso, Dione  Jesabel Wasilewski, Carlos Alberto  do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes 
Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. 

 

Relatório 

 

1­  Trata­se  de  Recurso  Voluntário  (fls.124/133),  todas  as  folhas  serão 

mencionadas pelo seu arquivo PDF, interposto pelo contribuinte contra a R. decisão da DRJ­

BHE (fls. 111/117) que julgou improcedente sua Impugnação ao lançamento Auto de Infração 

— DEBCAD n° 37.024.388­9, lavrado em face do contribuinte acima identificado. 

 

2 – Adoto inicialmente como complemento ao relatório a narrativa constante 

do V. Acórdão da DRJ (fls. 111/117) por sua precisão e clareza: 
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3  ­  A  decisão  da  DRJ­BHE  julgou  improcedente  a  Impugnação  do 

contribuinte, conforme decisão ementada abaixo: 
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4  ­  Cientificados  da  decisão  de  piso  (fls.  121/122)  em  02/12/2010,  o 

contribuinte  interpôs  recurso  voluntário  às  fls.  (124/133) mantendo  praticamente  os mesmos 

argumentos da impugnação e ao final requer o provimento do recurso com o cancelamento do 

auto de infração. 

 

5  –  Em  decisão  de  12/09/2017  essa C.  Turma  converteu  o  julgamento  em 

diligência (fls. 135/140) para: 
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“7  –  Em  vista  da  existência  de  alegação  do  contribuinte  de  questionamento 

quanto a sua exclusão do Simples Federal, proponho a conversão do julgamento 

em diligência para que a autoridade preparadora informe: 

a)  a  situação  atual  dos  Atos  Declaratórios  Executivo  DRF/DIV  nº  46  e  48 

emitidos para excluir o contribuinte do Simples e o seu inteiro teor; 

b) a  situação atual do(s) Processo Administrativo Fiscal em que o contribuinte 

questiona esses ADE nº 46 e 48 e informação quanto ao trânsito em julgado na 

esfera administrativa, com a juntada da decisão se possível; 

c) outras informações que entender necessárias que complementem a diligência 

acima requerida.” 

 

6­  A  autoridade  lançadora  se  manifestou  sobre  a  diligência  às  fls.  174  no 

seguinte sentido: 

 

“Em atendimento à Solicitação de Diligência (fls.140), temos a informar que: 

2.  Em  21/10/2008  a  empresa  tomou  ciência  (fls.  146)  dos  Atos  Declaratórios 

Executivos  nº  46  (Exclusão  do  Simples  Federal  gerando  efeitos  a  partir  de 

01/01/2004)  e nº  48  (Exclusão  do Simples Nacional  gerando  efeitos  a  partir  de 

01/07/2007)  e,  em 20/11/2008  foi apresentada contestação às  exclusões por  eles 

promovidas (fls. 147 a 150). 

3.  Em  26/12/2008  o  processo  10665.002946/2008­14  foi  apensado  ao  processo 

10665.002883/2008­98  (fls.  151)  e,  em  06/01/2009  encaminhados  à  DRJ/BHE 

para julgamento (fls. 152). 

4.  Em  08/04/2009  a  DRJ/BHE  converteu  o  julgamento  em  diligência  para 

juntada  de  documentos,  realização  de  ciência  e  reabertura  do  prazo  para 

manifestação (fls. 153 a 156). 

5. A ciência  foi  dada em 07/12/2009 e não houve manifestação do contribuinte 

sendo os processos remetidos à DRJ/BHE para julgamento (fls. 157 a 160). 

6. Em 04/02/2010 a impugnação foi julgada improcedente (Acórdão 02­25.426 – 

4ª Turma da DRJ/BHE fls. 161 a 168). 
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7.  A  ciência  do  Acórdão  foi  dada  em  08/03/2010  e  não  houve  interposição  de 

recurso (fls. 170 e 171). 

8.  Sendo  a  decisão  definitiva  na  esfera  administrativa,  os  processos  foram 

remetidos ao arquivo em 19/04/2010 (fls. 172). 

9. Com estas informações entendo ter prestado os esclarecimentos solicitados no 

item 7 da Resolução nº 2201­000.289 do CARF.” 

 

7 ­ É o relatório do necessário. 

 

 

Voto            

Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso 

8 – O recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade 

e, portanto, dele conheço. 

 

9 – Alega em síntese o contribuinte que foi excluído do Simples e portanto 

não poderia haver o lançamento em relação aos demais tributos até decisão definitiva quanto à 

sua exclusão e a inclusão do valor dado em cesta básica aos segurados empregados por não ter 

natureza remuneratória não poderia ter a incidência da contribuição de terceiros. 

 

10 – Em relação ao argumento de que não se poderia efetuar o  lançamento 

dos  tributos  devidos  em  razão do questionamento do ADE da  exclusão  do Simples,  afasto  e 

nego provimento em razão da aplicação da Súmula Carf nº 77: 

 

Fl. 185DF  CARF  MF



Processo nº 10665.003515/2008­67 
Acórdão n.º 2201­004.391 

S2­C2T1 
Fl. 186 

 
 

 
 

9

Súmula  CARF  nº  77:  A  possibilidade  de  discussão  administrativa  do  Ato 

Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento 

de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão. 

 

11  –  A  diligência  de  fls.  174  deixa  claro  que  a  exclusão  do  SIMPLES 

ocorrida foi de acordo com os termos da Lei. 

 

12 – Em relação ao argumento de que os valores lançados tratam­se de cesta 

básica e por isso salário in natura afasto­o também em vista da falta de comprovação por parte 

do contribuinte. 

 

13 – No presente  caso o ônus probatório  é do  contribuinte quando  alega de 

acordo com os termos do artigo 373, II do CPC aplicável ao caso, matéria extintiva do direito 

do autor: 

 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

II  ­ ao réu, quanto à existência de  fato  impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor. 

 

14  –  Não  houve  a  produção  de  nenhum  tipo  de  prova  quanto  aos  fatos 

alegados,  apenas  alegando  situações  sem  qualquer  elemento  de  prova,  sendo  como  de  geral 

conhecimento, o fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente, conforme antiga 

máxima expressa no seguinte brocardo  jurídico allegatio et non probatio quasi non allegatio 

(alegar e não provar é quase não alegar). 

 

Conclusão 
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15  ­  Diante  de  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  conhecer  do  recurso 

voluntário e negar provimento nos termos da fundamentação. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Milton da Silva Risso – Relator 
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